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1. ENQUADRAMENTO  
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ENQUADRAMENTO  
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1.1 Introdução 

O espaço marítimo nacional é um território de grande dimensão que abrange as zonas 0 

marítimas adjacentes ao território continental e aos arquipélagos dos Açores e da Madeira. 1 

Esta realidade vasta e complexa acarreta desafios e impõe grandes responsabilidades na 2 

sua governação, a qual deve atender ao enquadramento jurídico dos bens do domínio 3 

marítimo e à organização jurídico-constitucional do Estado português. Neste 4 

enquadramento, a Lei n.º 17/2014, de 10 de abril, que estabelece as Bases da Política de 5 

Ordenamento e de Gestão do Espaço Marítimo Nacional (LBOGEM), vem consagrar uma 6 

nova visão e uma nova prática, que se pretende simplificada, para a utilização eficiente e 7 

efetiva de todo o espaço marítimo nacional. A política de ordenamento e de gestão desse 8 

espaço define e integra as ações promovidas pelo Estado português, visando assegurar 9 

uma adequada organização e utilização do espaço, na perspetiva da sua valorização e 10 

salvaguarda, com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento sustentável do país. Neste 11 

âmbito, o Decreto-Lei nº 38/2015, de 12 de março, vem desenvolver a LBOGEM, definindo o 12 

regime jurídico aplicável quer ao ordenamento do espaço marítimo nacional e ao seu 13 

acompanhamento permanente e respetiva avaliação técnica, quer à utilização desse 14 

espaço, bem como o regime económico e financeiro associado à sua utilização privativa. O 15 

sistema de ordenamento e de gestão do espaço marítimo nacional compreende planos de 16 

situação e planos de afetação de áreas ou volumes das zonas do espaço marítimo nacional. 17 

Nos termos do artigo 11º do Decreto-Lei nº 38/2015, de 12 de março, o Plano de Situação 18 

deve ser acompanhado pelo Relatório de Caracterização da área e ou volume de incidência, 19 

nomeadamente no que se refere às zonas do espaço marítimo nacional. As zonas marítimas 20 

nacionais, que no seu conjunto constituem o mar português, têm os seus limites 21 

estabelecidos na Lei nº 34/2006, de 28 de julho. O território marítimo português estende-se 22 

desde as linhas de base até ao limite exterior da plataforma continental para além das 200 23 

milhas náuticas (mn), e organiza-se geograficamente nas zonas marítimas entre as linhas de 24 

base e o limite exterior do Mar Territorial, na Zona Económica Exclusiva (ZEE) e na 25 

Plataforma Continental, incluindo para além das 200 mn.   26 
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1.2 Princípios orientadores 27 

Este relatório tem por base o documento que integra as estratégias marinhas, elaboradas no 28 

âmbito do artigo 8º da Diretiva Quadro Estratégia Marinha (DQEM ï Diretiva 2008/56/CE), 29 

referente à avaliação inicial do estado ambiental das águas marinhas e do impacte 30 

ambiental das atividades humanas nessas águas, para as subdivisões do Continente 31 

(MAMAOT, 2012a), da Madeira (SRA, 2014), dos Açores (SRRN, 2014) e da Plataforma 32 

Continental Estendida (MAMAOT, 2012b). À semelhança dos Volumes I e II do Plano de 33 

Situação, também a estrutura do presente relatório de caracterização tem por base estas 34 

quatro subdivisões, criadas no âmbito da implementação nacional da DQEM (vide Ponto 35 

A.8.1 do Volume I). Em cada uma das subdivisões são consideradas as unidades funcionais 36 

do Plano de Situação (vide Ponto A.8.2 do Volume I), nomeadamente (1) Mar Territorial e 37 

águas interiores marítimas (entre as linhas de base e o limite exterior do Mar Territorial); (2) 38 

Zona Económica Exclusiva; e (3) Plataforma Continental Estendida.  39 
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1.3 Geoportal ñMar Portugu°sò 40 

O relatório de caracterização é acompanhado pelo Geoportal ñMar Portugu°sò cujos temas 41 

dos níveis de informação constam do Anexo I. O Geoportal é uma infraestrutura SIG-42 

Sistema de Informação Geográfica, composto por conjuntos de dados geográficos e serviços 43 

de mapas integrados de suporte à pesquisa e visualização de dados espaciais, que visa 44 

integrar e disponibilizar, em ambiente web, a informação georreferenciada relacionada com 45 

a situação de referência do mar português. A informação geográfica e as suas 46 

infraestruturas de suporte são fundamentais e decisivas nos métodos de trabalho e na 47 

aplicação e divulgação das políticas públicas, bem como na partilha de informação entre as 48 

diversas entidades. Este Geoportal reúne o conjunto da informação sobre a atual utilização 49 

do espaço marítimo nacional, incluindo servidões e condicionantes, bem como outros 50 

elementos de caracterização oceanográfica, sendo possível a visualização das várias 51 

camadas de informação em sobreposição, incluindo tabelas de atributos associadas. O 52 

Geoportal ñMar Portugu°sò, cuja gestão é da responsabilidade da Direção-Geral de 53 

Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM), integra dados geográficos 54 

produzidos por diversas entidades Nacionais, Comunitárias e Internacionais em serviços de 55 

mapas online (DGRM, IH, APA, IPMA, ICNF, OSPAR, EMODnet, etc.), sendo que a 56 

cartografia online possui responsabilidade partilhada pelas diversas instituições, com a 57 

vantagem de que a informação permanece sempre atualizada no Geoportal pelas fontes 58 

fornecedoras. Por outro lado, esta metodologia é inovadora pela desmaterialização total, 59 

com o abandono da cartografia tradicional em papel, sendo utilizados apenas serviços de 60 

mapas. 61 
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2. SUBDIVISÃO DQEM DA PLATAFORMA CONTINENTAL ESTENDIDA 

2 
SUBDIVISÃO DQEM 

DA PLATAFORMA 

CONTINENTAL PARA 

ALÉM DAS 200 MILHAS 

NÁUTICAS 
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2.1 Património natural 62 

O território marítimo nacional é um espaço de grande dimensão relativa e muito complexo, 63 

na natureza e extensão dos sistemas que encerra. Para além das fronteiras naturais 64 

impostas pela geografia da Bacia Atlântica, são várias as fronteiras legais e os limites de 65 

áreas de jurisdição que cruzam o seu espaço, impostos designadamente por acordos e 66 

convenções internacionais (ENM 2013-2020, 2014).  67 

A 11 de maio de 2009, Portugal apresentou à Comissão de Limites da Plataforma 68 

Continental nas Nações Unidas a sua Proposta de Extensão da Plataforma Continental, nos 69 

termos do Artigo 76º, parágrafo 8, da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar 70 

(UNCLOS). A 1 de agosto de 2017 foi entregue uma adenda a esta proposta, que incluiu um 71 

novo limite exterior da plataforma continental, baseada em novos dados de batimetria, 72 

geologia e geofísica, recolhidos no decurso de diversas campanhas oceanográficas 73 

realizadas desde 2009. A subdivisão da Plataforma Continental Estendida é delimitada, por 74 

um lado, pelas linhas das 200 mn contadas a partir das linhas de base a partir das quais se 75 

mede a largura do Mar Territorial de Portugal, linhas essas que delimitam a Zona Económica 76 

Exclusiva das subáreas do Continente, dos Açores e da Madeira e, por outro lado, pelo 77 

limite exterior da Plataforma Continental Estendida de Portugal. Segundo os limites definidos 78 

na adenda da proposta de delimitação apresentada por Portugal, a subdivisão da Plataforma 79 

Continental Estendida compreende uma área de aproximadamente 2 400 000 km2 (Figura 80 

1). 81 

 

Em conformidade com o Artigo 76º, parágrafo 1 da UNCLOS, a plataforma continental de 82 

um Estado costeiro compreende o leito e o subsolo das áreas submarinas que se estendem 83 

além do seu mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do seu território 84 

terrestre, até ao bordo exterior da margem continental ou até uma distância de 200 mn das 85 

Figura 1. Subdivisões do Continente, da Madeira, dos Açores e da Plataforma Continental 
Estendida. Fonte: Geoportal ñMar Portugu°sò []U 
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linhas de base a partir das quais se mede a largura do mar territorial, no caso em que o 86 

bordo exterior da margem continental não atinja essa distância. Segundo o Artigo 77º da 87 

UNCLOS, o Estado costeiro exerce direitos de soberania sobre a plataforma continental 88 

para efeitos de exploração e aproveitamento dos seus recursos naturais, sendo estes 89 

direitos exclusivos, no sentido em que, se o Estado costeiro não explora a plataforma 90 

continental ou não aproveita os recursos naturais da mesma, ninguém pode empreender 91 

estas atividades sem o expresso consentimento desse Estado. Os direitos do Estado 92 

costeiro sobre a plataforma continental são independentes da sua ocupação, real ou fictícia, 93 

ou de qualquer declaração expressa. Tem-se ainda que os direitos do Estado costeiro sobre 94 

a plataforma continental não afetam o regime jurídico das águas sobrejacentes ou do 95 

espaço aéreo acima dessas águas. Consequentemente, para a subdivisão da Plataforma 96 

Continental Estendida, o presente relatório apenas incidirá sobre o leito e o subsolo 97 

marinhos, sobre os quais Portugal tem jurisdição, tendo-se que as águas sobrejacentes são 98 

águas internacionais, sob o regime do Alto Mar. No entanto, importa referir que as espécies 99 

e os habitats bentónicos profundos estão fortemente acoplados às comunidades e à 100 

dinâmica das águas sobrejacentes, incluindo a correspondente superfície. Esta interligação 101 

é especialmente relevante no que diz respeito à origem de nutrientes orgânicos que, com a 102 

eventual exceção das fontes hidrotermais, têm essencialmente origem na zona eufótica, 103 

correspondente aos primeiros 200 m de profundidade, na qual existe produção primária por 104 

ação da fotossíntese. Por esta razão, serão também consideradas as características das 105 

águas sobrejacentes que são relevantes para a caracterização desta subdivisão, tendo 106 

presente que a tónica dessa análise é colocada no leito e subsolo marinhos sobre os quais 107 

Portugal reserva direitos. Ainda no âmbito do enquadramento jurídico definido na UNCLOS, 108 

deve ser tido em atenção que o exercício dos direitos do Estado costeiro sobre a plataforma 109 

continental não deve afetar a navegação ou outros direitos e liberdades dos demais 110 

Estados, nem pode ter como resultado uma ingerência injustificada neles. 111 

A vasta extensão de território submarino enquadrada pela proposta de extensão da 112 

plataforma continental de Portugal encerra, no seu conjunto, um património natural de 113 

grande riqueza, com ecossistemas oceânicos únicos a nível mundial (ENM 2013-2020, 114 

2014), como é o caso dos montes submarinos, da dorsal médio-atlântica, dos ecossistemas 115 

quimiossintéticos e das vastas planícies abissais. Esta subdivisão alberga uma grande 116 

diversidade de habitats de elevada produtividade e riqueza taxonómica, que assumem uma 117 

importância ecológica significativa ao constituírem locais de abrigo, alimentação e 118 

reprodução para diversas espécies bentónicas e pelágicas. O conhecimento crescente 119 

sobre os ecossistemas de mar profundo tem revelado que estes ambientes são cruciais 120 

devido aos serviços ecossistémicos de suporte, regulação e aprovisionamento que fornecem 121 

(Figura 2) (Thurber et al., 2014). 122 
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O extenso espaço marítimo da subdivisão da plataforma continental possui diversidade 123 

biológica e geológica notável (Figura 3), como o têm vindo a revelar as campanhas 124 

oceanográficas realizadas no âmbito do Projeto de Extensão da Plataforma Continental 125 

(EMEPC, 2014). Estes estudos têm permitido aumentar o conhecimento sobre o mar 126 

profundo, em particular no que diz respeito à sua morfologia, ocorrência e distribuição de 127 

recursos naturais vivos e não vivos (Madureira, 2017), bem como antecipar o vasto potencial 128 

económico destes recursos. Com efeito, a exploração dos recursos minerais, energéticos e 129 

genéticos existentes no solo e subsolo constitui-se cada vez mais como alternativa à 130 

exploração dos mesmos em terra, à medida que o conhecimento sobre os fundos marinhos 131 

aumenta e a tecnologia prospetiva e extrativa progride. O desafio no acesso aos recursos 132 

existentes na Plataforma Continental Estendida reside nas profundidades envolvidas, com 133 

um valor médio de 3000 m, mas que podem atingir quase 6000 m (EMEPC, 2014). 134 

 

 

 

 

Figura 2. Relação entre os serviços de suporte, regulação e aprovisionamento prestados pelos 

ecossistemas do mar profundo. Fonte: (Colaço et al., 2017) 
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O enorme potencial que o ativo composto pelo conjunto diversificado dos recursos naturais 135 

desta subdivisão representa pressupõe, no entanto, que a exploração económica tenha em 136 

atenção o domínio da conservação ambiental (ENM 2013-2020, 2014). O crescente 137 

interesse económico na exploração dos depósitos de minerais, hidrocarbonetos, e recursos 138 

genéticos dos fundos marinhos implica uma análise integrada das diferentes pressões e 139 

impactes e coloca desafios de ordenamento e gestão que devem ser antecipados, de forma 140 

a promover o uso sustentável dos recursos e a garantir a conservação dos habitats 141 

oceânicos. Este aspeto assume especial relevância uma vez que as características únicas 142 

dos ambientes de profundidade, associadas ao ciclo de vida das espécies (e.g., grande 143 

longevidade, baixas taxas de crescimento, maturação tardia, tendência a formar grandes 144 

agregações) - e aos habitats que estas formam (e.g., corais de águas frias, agregações de 145 

esponjas, fontes hidrotermais), fazem com que os ecossistemas do mar profundo sejam 146 

particularmente vulneráveis às pressões exercidas pelas atividades humanas. 147 

Em reconhecimento de que a existência de ecossistemas marinhos de elevada importância 148 

ecológica, cuja integridade é fundamental para o bom funcionamento do sistema marinho, 149 

impõe uma necessidade acrescida de acautelar os impactes das pressões antropogénicas, 150 

existentes e potenciais, foram criadas áreas marinhas protegidas na subdivisão da 151 

plataforma continental para além das 200 mn. Em 2007, Portugal foi pioneiro no 152 

Figura 3. Topografia do fundo, com representação das principais características 
geomorfológicas existentes em território marítimo nacional. Fonte: (GEBCO, 2014) 
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estabelecimento de um paradigma de boas práticas de governação sustentável e sustentada 153 

do oceano com a criação da primeira AMP no alto mar, designada Campo Hidrotermal 154 

Rainbow, no âmbito da Convenção OSPAR. Esta foi seguida, em 2010, igualmente no 155 

âmbito da Convenção OSPAR, das AMP Monte Submarino Josephine, Monte Submarino 156 

Altair, Monte Submarino Antialtair e MARNA (Mid-Atlantic Ridge North of the Azores) ï 157 

Dorsal Médio-Atlântica a Norte dos Açores, localizadas na coluna de água sobrejacente à 158 

Plataforma Continental Estendida. Com uma área total conjunta de cerca de 120.000 km2, 159 

estas áreas integram atualmente o Parque Marinho dos Açores (Silva, 2012; ENM 2013-160 

2020, 2014). 161 

Estando em curso a conclusão do Processo de Extensão da Plataforma Continental de 162 

Portugal no âmbito da Organização das Nações Unidas e tendo em conta a vastidão 163 

espacial da subdivisão, conjugada com a relativa escassez de dados e o presente défice de 164 

conhecimento para os temas relacionados com o mar profundo, dar-se-á especial atenção 165 

às áreas marinhas protegidas já designadas, ou em vias de designação, situadas na 166 

Plataforma Continental Estendida. Assim, a caracterização da subdivisão incidirá 167 

essencialmente nos dados recolhidos nas cinco Áreas Marinhas Protegidas de Alto Mar 168 

reconhecidas no âmbito da Convenção OSPAR, relativamente às quais Portugal assumiu o 169 

dever de proteger e preservar o meio marinho associado ao leito e subsolo das mesmas. 170 

Adicionalmente, descrevem-se também as partes das AMP Great Meteor e AMP Madeira-171 

Tore, indicadas no âmbito do Programa de Medidas da DQEM, que se situam na subdivisão 172 

da Plataforma Continental Estendida. De salientar que, mesmo para estas áreas marinhas 173 

protegidas, apesar da sua inequívoca importância ecossistémica, a informação existente é 174 

ainda muito reduzida, tanto temporal como espacialmente, fruto da sua localização remota. 175 

Mediante a disponibilidade de dados, será também considerada a informação relativa a 176 

outras zonas da subdivisão.  177 
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2.1.1 Áreas relevantes para a 178 

conservação da natureza 179 

Áreas designadas 180 

As áreas desta subdivisão destinadas prioritariamente à conservação da natureza elencam-181 

se sumariamente de seguida, sendo a respetiva caracterização física e química, bem como 182 

a caracterização da biodiversidade e das pressões e impactes realizada ao longo dos 183 

capítulos subsequentes. 184 

A proteção das espécies e habitats marinhos em alto mar perspetiva-se mais difícil de 185 

conseguir do que em locais situados junto da costa, onde o patrulhamento e a 186 

implementação de medidas se tornam mais fáceis. Em contrapartida, a proteção em alto mar 187 

pode estar facilitada pelo facto de o número de utilizadores nestas áreas ser muito mais 188 

limitado e também porque uma boa parte das atividades humanas ali praticadas pode ser 189 

monitorizada por controlo remoto e de forma eficiente, em termos de custos e recursos, 190 

devido aos modernos sistemas de localização por satélites ou por outros sistemas 191 

eletrónicos de monitorização dos navios (OSPAR, 2011a, c, d). 192 

Na subdivisão da Plataforma Continental Estendida existem cinco áreas marinhas 193 

protegidas que se encontram integradas na rede de AMP estabelecida ao abrigo da 194 

Convenção OSPAR (Tabela I). No Anexo V ñProte«o e Conserva«o dos Ecossistemas e 195 

Diversidade Biol·gica da Ćrea Mar²timaò da Conven«o OSPAR, em vigor a partir de 2000, 196 

as Partes Contratantes da Convenção, nas quais se inclui Portugal, comprometeram-se a 197 

estabelecer uma rede extensa e consistente de áreas marinhas protegidas. Este objetivo faz 198 

também parte dos compromissos globais dos Estados assinantes da Convenção sobre a 199 

Diversidade Biológica e traduz o desafio lançado pela Cimeira para o Desenvolvimento 200 

Sustentável, realizada em Joanesburgo em 2002, no sentido de se estabelecerem redes 201 

representativas de áreas marinhas protegidas até 2012. 202 

A integração daqueles espaços como áreas marinhas protegidas da rede OSPAR é um 203 

passo importante na garantia da preservação dos ecossistemas marinhos em causa, sendo 204 

necessário o desenvolvimento subsequente de programas e medidas integradas num plano 205 

de gestão, para que sejam alcançados os objetivos de conservação pretendidos. A proteção 206 

da coluna de água das áreas protegidas marinhas localizadas em alto mar tem que ser 207 

assegurada pela Comissão OSPAR, em articulação com os diferentes organismos com 208 

competência em águas internacionais, sendo importante realçar que as atividades que 209 

ocorrem ou que poderão vir a ocorrer nestas áreas não podem ser reguladas no âmbito da 210 

OSPAR, mas sim por outras entidades, nomeadamente a NEAFC, ICCAT, NASCO, IWC e 211 

IMO. Nesse sentido, o acordo coletivo celebrado entre as organizações internacionais 212 

competentes para a cooperação e coordenação de políticas e ações em áreas selecionadas 213 
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das áreas protegidas fora de jurisdição nacional situadas no Atlântico Nordeste, aprovado 214 

em 2014 pela OSPAR, visa garantir a gestão efetiva das questões mais relevantes de 215 

conservação da natureza destas áreas. 216 

Na reunião da Comissão OSPAR de 25 a 29 de junho de 2007 foi reconhecida a nomeação, 217 

feita por Portugal em 2006, da Área Marinha Protegida Campo Hidrotermal Rainbow, situada 218 

na Plataforma Continental Estendida, como Área Marinha Protegida da rede OSPAR. A 219 

designação do Campo Hidrotermal Rainbow como primeira área marinha protegida no Alto 220 

Mar considerada no âmbito da Convenção OSPAR e o reconhecimento desta pelas Partes 221 

Contratantes da Convenção fez de Portugal um país pioneiro na proteção da biodiversidade 222 

marinha a nível internacional, abrindo um precedente no domínio da designação de áreas 223 

marinhas protegidas em Alto Mar. Em 2010, mais quatro Áreas Marinhas Protegidas foram 224 

apresentadas por Portugal e aprovadas na reunião ministerial da OSPAR, de 20 a 24 de 225 

setembro de 2010, designadamente a MARNA (Mid-Atlantic Ridge North of the Azores) ï 226 

Dorsal Médio-Atlântica a Norte dos Açores (93415 km²), o Monte Submarino Altair (4384 227 

km²), o Monte Submarino Antialtair (2807 km²) e o Monte Submarino Josephine (19370 km²). 228 

A convite de Portugal, a Comissão OSPAR designou como áreas marinhas protegidas a 229 

coluna de água sobrejacente aos fundos marinhos da MARNA (OSPAR Decision 2010/6), 230 

do Monte Submarino Altair (OSPAR Decision 2010/3), do Monte Submarino Antialtair 231 

(OSPAR Decision 2010/4)
 
e do Monte Submarino Josephine (OSPAR Decision 2010/5), 232 

tendo sido também acordadas as recomendações de gestão para cada uma das áreas 233 

(OSPAR Recommendations 2010/14 a 2010/17). 234 

Estas áreas coincidem com a Reserva Natural Marinha Campo Hidrotermal Rainbow e com 235 

as áreas marinhas protegidas do Monte Submarino Altair, do Monte Submarino Antialtair e 236 

do MARNA, incluídas no Parque Marinho dos Açores, nos termos do Decreto Legislativo 237 

Regional nº 28/2011/A, de 11 de novembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 238 

nº13/2016/A, de 19 de julho, acrescendo também a área marinha protegida de perímetro de 239 

proteção e gestão de recursos localizada a sudoeste dos Açores, localizada parcialmente na 240 

Plataforma Continental Estendida. 241 

Tabela I. Áreas marinhas protegidas designadas na subdivisão da Plataforma Continental 

Estendida. 

Enquadramento Designação Área total (km
2
) Localização 

OSPAR Josephine 19370 
Plataforma Continental 

Estendida 

OSPAR Rainbow 22,15 
Plataforma Continental 

Estendida 
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Áreas em vias de designação 242 

A AMP Great Meteor foi indicada no âmbito do Programa de Medidas da DQEM, como parte 243 

da medida de proteção especial que prevê a definição de novas AMP oceânicas delimitadas 244 

em zonas oceânicas que cubram adequadamente o habitat montes submarinos (Tabela II). 245 

Esta AMP situa-se maioritariamente na subdivisão da Plataforma Continental Estendida e 246 

sobrepõe-se com a EBSA Great Meteor, submetida no âmbito do contributo de Portugal para 247 

a Convenção da Diversidade Biológica (CDB) e com a área marinha protegida para a gestão 248 

de recursos Arquipélago Submarino do Meteor incluída no Parque Marinho dos Açores, 249 

segundo o Decreto Legislativo Regional nº 28/2011/A, de 11 de novembro, alterado pelo 250 

Decreto Legislativo Regional nº13/2016/A, de 19 de julho. Importa referir que se considera 251 

ainda a porção da AMP Madeira-Tore que recai na subdivisão da Plataforma Continental 252 

Estendida e que se sobrepõe em grande parte com a área da AMP em Alto Mar da OSPAR 253 

monte submarino Josephine. 254 

Tabela II. Áreas marinhas protegidas em vias de designação na subdivisão da Plataforma 

Continental Estendida. 

* Este valor representa a área marinha incluída na subdivisão da Plataforma Continental Estendida. Esta área 255 

sobrepõe-se em parte com a área da área marinha protegida monte submarino Josephine da rede de AMP de 256 

Alto Mar da Comissão OSPAR. 257 

OSPAR MARNA 93568 
Plataforma Continental 

Estendida 

OSPAR Altair 4409 
Plataforma Continental 

Estendida 

OSPAR Antialtair 2208 
Plataforma Continental 

Estendida 

Enquadramento Designação Área total (km
2
) 

Área na 

subdivisão (km
2
) 

Localização 

DQEM ï AMP 

oceânicas 
Madeira-Tore 139406,65 57339,65* 

Plataforma 

Continental 

Estendida** 

DQEM ï AMP 

oceânicas 
Great Meteor 123237,71 108822,88* 

Plataforma 

Continental 

Estendida** 
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** AMP incluídas não só na subdivisão da Plataforma Continental Estendida, mas também na ZEE subárea do 258 

Continente (ver Volume IV-A) e ZEE subárea da Madeira, no caso do Madeira-Tore, e na ZEE subárea dos 259 

Açores, no caso do Great Meteor. 260 

Áreas de interesse para a conservação 261 

A área de potencial interesse para a conservação designada Coral Patch-Ampère, descrita 262 

no Volume IV-A, secção 2.1.3., localiza-se parcialmente na Plataforma Continental 263 

Estendida, incluindo a região do monte submarino Ampère, ao passo que o monte 264 

submarino Coral Patch fica situado na ZEE subárea do Continente (Tabela III). 265 

Tabela III. Áreas de potencial interesse para a conservação situadas na subdivisão da 

Plataforma Continental Estendida. 

*Este valor representa a área marinha apenas na subdivisão do Continente. 266 

**Esta área inclui não só espaços marinhos situados na Plataforma Continental Estendida, mas também na ZEE 267 

subárea do Continente (ver Volume IV-A) e ZEE subárea da Madeira. 268 

Enquadramento Designação Área total (km
2
) 

Área na 

subdivisão (km
2
) 

Localização 

Área de interesse 

transfronteiriça 

(PT/Marrocos) 

Coral Patch - 

Ampère 
21009,34 5882,75* 

Plataforma 

Continental 

Estendida** 
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2.1.2 Características físicas e 269 

químicas 270 

Topografia, batimetria e tipos de fundos 271 

marinhos 272 

O mar português situa-se na Grande Bacia Atlântica, na zona de interação de três placas 273 

tectónicas, a Euroasiática e a Africana, a leste, e a Norte-Americana, a oeste, sendo que, 274 

fruto desta localização, o leito marinho de Portugal apresenta uma fisiografia extremamente 275 

variada. Enquanto prolongamento natural dos fundos das restantes águas marinhas 276 

nacionais, o fundo marinho da subdivisão da Plataforma Continental Estendida (Figura 4) 277 

apresenta uma morfologia muito diversificada que inclui diversos domínios fisiográficos, 278 

nomeadamente vastas planícies abissais, montes submarinos, zonas de fratura e de falha 279 

transformante e a Dorsal Média Atlântica. Esta diversidade afeta também a distribuição dos 280 

fundos marinhos, que tanto podem ser agregados, por vezes consolidados, de natureza 281 

sedimentar ou formados por rochas ígneas máficas e ultramáficas de composição basáltica 282 

e peridotítica, por vezes serpentinizadas.   283 

 

A leste, desenvolvem-se as planícies abissais Ibérica e da Madeira, caracterizadas por 284 

fundos planos, com elevada cobertura sedimentar e profundidades na ordem dos 5000 m, 285 

onde se elevam alguns relevos submarinos rochosos, com destaque para a zona de fratura 286 

Açores-Gibraltar, de orientação geral E-W e de superfície irregular, e para os montes 287 

submarinos do Complexo Geológico Madeira-Tore, de direção aproximada nordeste-288 

Figura 4. Batimetria da subdivisão da Plataforma Continental Estendida. Fonte: Geoportal ñMar 

Portugu°sò [ ]U 
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sudoeste, distribuídos num percurso sinuoso e irregular, que podem elevar-se até culminar 289 

na zona fótica, a poucos metros abaixo da superfície do oceano. 290 

A oeste, a morfologia dos fundos é condicionada pelo declive que se estende desde a base 291 

da plataforma dos Açores, limitada pela isobatimétrica dos 3500 m, até ao domínio mais 292 

profundo, a planície abissal da Terra Nova, de profundidade média compreendida entre 293 

4500 m e 5000 m. A importância da cobertura sedimentar aumenta da zona situada junto à 294 

plataforma dos Açores em direção às zonas de crosta oceânica mais antiga, pelo que as 295 

áreas com maior espessura de sedimentos (por vezes superior a 5 km) correspondem às 296 

planícies abissais da Ibéria e da Madeira e à bacia oceânica da Terra Nova. 297 

Os bordos norte e sul desta região oceânica são caracterizados pela irregularidade 298 

batimétrica associada às zonas de crista média e de falha transformante, que apresentam 299 

fundo rugoso e irregular, associado aos processos vulcânicos e tectónicos que ocorrem 300 

nestas zonas, sendo a cobertura sedimentar pouco expressiva ou mesmo inexistente. Por 301 

outro lado, a formação dos montes submarinos está geralmente associada a processos 302 

ígneos. A norte, os montes submarinos mais importantes ocorrem nos limites ocidental e 303 

oriental da plataforma dos Açores, elevando-se até profundidades inferiores a 1500 m, com 304 

destaque para os montes Altair e Antialtair. A sul, desenvolve-se a cadeia de montes 305 

submarinos do Great Meteor localizada no terraço sudeste dos Açores, uma área aplanada 306 

limitada pela isobatimétrica dos 3500 m, assinalando a transição para a planície abissal da 307 

Madeira e para a Grande Bacia do Atlântico, com profundidades superiores a 5000 m. O 308 

Great Meteor é constituído por uma série de vulcões extintos assentes entre o talude 309 

continental e planície abissal, a profundidades variando entre os 2000 m e os 4800 m, que 310 

no conjunto formam uma cordilheira subaquática com mais de 700 km de extensão. A 311 

maioria dos montes submarinos desta região, que podem elevar-se até aos 300 m a 400 m 312 

de profundidade, corresponde a guyots, caracterizados pelo topo aplanado associado a 313 

processos erosivos, apresentando uma cobertura de rochas sedimentares de natureza 314 

carbonatada que pode atingir até 400 m de espessura. 315 

Monte Submarino Josephine 316 

Situada entre a subdivisão do Continente e a subdivisão da Madeira, a leste da Crista Média 317 

Atlântica, a AMP de alto mar designada pela Convenção OSPAR, na coluna de água 318 

envolvente do monte submarino Josephine, ocupa uma área de 19370 km2 e está localizada 319 

450 km a oeste do Cabo de São Vicente, constituindo o ponto mais ocidental do conjunto de 320 

bancos e montes submarinos que separam as planícies abissais do Tejo e da Ferradura 321 

(Figura 5).  322 
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Esta área marinha protegida está definida sobre uma parte da elevação submarina Madeira-323 

Tore, que se estende, com uma orientação SW-NE, desde o arquipélago da Madeira até ao 324 

Esporão da Estremadura, ao largo da costa portuguesa na fachada ocidental da Península 325 

Ibérica. A área inclui os montes submarinos Jo-sister, Josephine, Josephine Norte (Pico Pia, 326 

Pico Julia e Toblerone Ridge), Gago Coutinho e Teresa, situados na Plataforma Continental 327 

Estendida. Na elevação submarina do complexo geológico Madeira-Tore, e dentro da área 328 

marinha protegida proposta, destacam-se os relevos monte submarino Jo-Sister, com o seu 329 

topo próximo dos 1000 m, o monte submarino Josephine, com o seu topo a menos de 200 m 330 

abaixo da superfície do oceano, e o monte submarino Josephine Norte, que se eleva acima 331 

da linha batimétrica dos 1000 m. Estes três montes submarinos estão alinhados numa 332 

direção NE-SW e formam uma barreira morfológica que limita a área marinha protegida a 333 

este. A norte do monte submarino Josephine Norte, encontram-se os montes submarinos 334 

Teresa e Gago Coutinho, este último estendendo-se para WNW e, mais à frente, para WSW 335 

formando um alinhamento morfológico que limita a área marinha protegida a norte e a oeste. 336 

O monte submarino Josephine tem uma forma oval e inclui diversas pequenas elevações e 337 

uma grande elevação que atinge os 170 m abaixo da superfície do mar no seu extremo sul, 338 

apresentando uma superfície quase plana de cerca de 150 km2 até aos 400 m de 339 

profundidade e, novamente até aos 500 m de profundidade, uma área aplanada de cerca de 340 

210 km2. A sul, sudoeste e sudeste apresenta declives íngremes, até profundidades de 341 

2000-3700 m. O cume é composto por rochas basálticas e mosaicos de calcário e areias 342 

homogéneas bioclásticas. O espaço compreendido entre os alinhamentos dos montes 343 

submarinos Josephine e Gago Coutinho tem profundidades entre os 500 m e os 3500 m, 344 

compreendendo uma área relativamente elevada em comparação com os fundos oceânicos 345 

circundantes, Bacia Atlântica, Planície Abissal do Tejo e Planície Abissal da Ferradura, que 346 

Figura 5. Area Marinha Protegida OSPAR Monte Submarino Josephine. Fonte: Geoportal ñMar 
Portugu°sò []U 



  

 

Plano de Situação ï Volume IV-D  25 

 

atingem mais de 4500 m de profundidade. Esta área inclui também uma parte da Falha 347 

Açores-Gibraltar que separa a placa Africana da Euroasiática, sendo na zona da elevação 348 

submarina Madeira-Tore que se faz a separação entre dois segmentos distintos desta falha. 349 

A oeste, a falha Açores-Gibraltar tem a deformação concentrada ao longo do plano de falha 350 

onde predomina um mecanismo de desligamento direito, no segmento a este a deformação 351 

é acomodada ao longo de uma vasta região e predomina um regime compressivo.  352 

Dorsal Média Atlântica a Norte dos Açores (MARNA) 353 

A área marinha protegida de alto mar designada pela Convenção OSPAR na coluna de 354 

água da região da Dorsal Média Atlântica a Norte dos Açores (MARNA) ocupa uma área de 355 

93568 km2, separando as Bacias do Labrador e Newfounland da bacia oeste da Europa e a 356 

Bacia de Irminger da Bacia da Islândia, ficando situada a sul a subdivisão dos Açores 357 

(Figura 6). Esta AMP corta transversalmente uma secção do eixo da crista vulcânica, de 358 

direção geral NNE-SSE, que atravessa a Plataforma dos Açores, compreendendo um 359 

conjunto litológico representativo da evolução dos fundos marinhos que se formam nesta 360 

região em consequência do deslocamento das placas Norte-americana e Euroasiática. A 361 

zona central da Dorsal Média Atlântica na região a norte dos Açores é ocupada por um vale 362 

de direção geral NNE-SSW, com uma largura compreendida entre 7 km e 9 km, que se 363 

estende ao longo de toda a área e cuja base se situa, tipicamente, entre os 3000 m e os 364 

3500 m de profundidade. A sul, o eixo longitudinal desta estrutura encontra-se deslocado 365 

para oeste relativamente ao troço norte, de maior dimensão. Os flancos deste vale central 366 

podem elevar-se até profundidades inferiores a 1000 m, ainda que os seus topos se 367 

encontrem, tipicamente, entre os 1000 m e os 1500 m de profundidade. Os flancos da crista 368 

que divergem a partir do vale central apresentam uma superfície rugosa, que se inclina para 369 

zonas de maior profundidade, entre os 3400 m, a este, e os 3700 m, a oeste. 370 

 
  

Figura 6. Area Marinha Protegida OSPAR Dorsal Média Atlântica a Norte dos Açores (MARNA). 

Fonte: Geoportal ñMar Portugu°sò []U 


















































































































































































